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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Sr. Prefeito,  

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como "CARONA" na Ata de Registro de 

Preços do Pregão Eletrônico nº 009/2022, para registro de preços para Contratação de 

empresas para fornecimento de peças e acessórios de primeira linha genuínas para 

tratores e maquinas pesadas da frota da prefeitura municipal de Medicilândia. 

A contratação do objeto acima descrito, tem como atribuição dentre outras, propiciar a 

continuidade dos serviços de maneira que as mesmas desempenham suas funções 

administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à 

população em geral.  

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade de urgência e vantajosidade de 

fornecimento de peças e acessórios de primeira linha genuínas para tratores e maquinas 

pesadas da frota da prefeitura municipal de Medicilândia.  

A Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela vantajosidade para 

a Administração e agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo 

menos moroso do que um processo licitatório comum, tornando-se bem mais simples e célere 

uma contratação necessária pelo poder público, como é o caso da contratação de empresa 

especializada no fornecimento de insumos, visando atender a Secretaria de Educação, visto que 

a contratação no âmbito do Poder Público depende de uma série de procedimentos custosos, 

lentos e burocráticos.  

Não obstante ser auto evidente a vantagem de uma adesão, a Comissão de Licitação juntou a 

este processo os orçamentos que demonstram que a contratação em questão demonstra um 

preço menor que o de mercado, conforme confirmam as cotações anexadas.  

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto nº 7.892/2013, 

que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, que dispõe: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 

Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador. 

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 

preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
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que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. 

§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

os órgãos participantes do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

A Prefeitura Municipal de Medicilândia, adotou todos os procedimentos legais para viabilizar a 

formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços do Pregão 

Eletrônico 009/2022, Processo Administração nº 043/2022 tais como: 

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador; 

3. Consulta ao fornecedor dos itens; 

4. Anuência do fornecedor dos produtos em fornecer objeto da ARP, ao preço ali constante, sem 

comprometer o quantitativo constante da Ata e que não prejudique as obrigações assumidas 

junto ao órgão gerenciador;  

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos em respeito aos princípios da economicidade e da 

isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos demandados 

urgentemente, e a devida comprovação na vantajosidade como órgão em "carona" na ata de 

registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à 

adesão e submetemos à sua apreciação e deliberação.  

Medicilândia-Pa, 27 de outubro de 2022. 

 

______________________________ 

OZIMAR MARTINS PALHETA 

Presidente da Comissão de Licitação 
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